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AVALIAÇÃO NACIONAL DAS PRÁTICAS 
DE SEGURANÇA DO PACIENTE 

RESULTADOS 2024



Art. 200. Ao sistema único de saúde
compete, além de outras atribuições, nos
termos da lei:

I - controlar e fiscalizar procedimentos,
produtos e substâncias de interesse para a
saúde e participar da produção de
medicamentos, equipamentos,
imunobiológicos, hemoderivados e outros
insumos;
II - executar as ações de vigilância

sanitária e epidemiológica, bem como as
de saúde do trabalhador;



FEVEREIRO DE 2025:

449.412 SERVIÇOS DE SAÚDE 

CADASTRADOS

Fonte: http://cnes2.datasus.gov.br/Mod_Ind_Unidade.asp?VEstado=00





LEGISLAÇÃO - BRASIL

1983: O Programa de Controle
de Infecção Hospitalar
brasileiro começou a ser
regulamentado, com a
Portaria GM/MS nº 196/83.

1997: Publicada a Lei nº 9431/1997:
obrigatoriedade da manutenção de
um Programa de Controle de Infecções
Hospitalares (PCIH) pelos hospitais do
país + criação da Comissão de
Controle de Infecções Hospitalares
(CCIH).

1999: após a criação da ANVISA, a
atribuição de coordenadora nacional
do controle de infecções hospitalares
foi conferida a essa Agência por meio
da Portaria GM/MS nº 1.241/1999.

1998: Publicada a Portaria
GM/MS nº 2616 de 12 de
maio de 1998, que está
em vigor até hoje.

INFECÇÕES RELACIONADAS À ASSISTÊNCIA À SAÚDE (IRAS) 



Portaria nº 529, de 1º de abril de 2013

Institui o Programa Nacional de

Segurança do Paciente (PNSP).

PROGRAMA NACIONAL DE SEGURANÇA DO PACIENTE - PNSP

Protocolos Básicos de Segurança do Paciente
MINISTÉRIO DA SAÚDE

1. Cirurgia Segura
2. Identificação do Paciente
3. Prevenção de Úlcera por Pressão
4. Higiene das Mãos em Serviços de Saúde
5. Prevenção de Quedas
6. Segurança na Prescrição uso e Administração de 

Medicamentos

https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/saes/dahu/pnsp/protocolos-basicos/protocolo-cirurgia-segura.pdf/view
https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/saes/dahu/pnsp/protocolos-basicos/protocolo-de-identificacao-do-paciente/view
https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/saes/dahu/pnsp/protocolos-basicos/protocolo-ulcera-por-pressao.pdf/view
https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/saes/dahu/pnsp/protocolos-basicos/protocolo-higiene-das-maos.pdf/view
https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/saes/dahu/pnsp/protocolos-basicos/protocolo-de-prevencao-de-quedas/view
https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/saes/dahu/pnsp/protocolos-basicos/protocolo-seguraca-na-prescricao-uso-e-administracao-de-medicamentos.pdf/view
https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/saes/dahu/pnsp/protocolos-basicos/protocolo-seguraca-na-prescricao-uso-e-administracao-de-medicamentos.pdf/view


RDC ANVISA Nº 36, DE 25 DE JULHO DE 2013
Institui ações para a segurança do paciente em serviços de saúde

Objetivo: instituir ações para a promoção da segurança do paciente e
a melhoria da qualidade nos serviços de saúde.

Art. 2º Esta Resolução se aplica aos serviços de saúde, sejam eles públicos,
privados, filantrópicos, civis ou militares, incluindo aqueles que exercem ações
de ensino e pesquisa.

Parágrafo único. Excluem-se do escopo desta Resolução os consultórios
individualizados, laboratórios clínicos e os serviços móveis e de atenção
domiciliar.



Plano de Segurança do Paciente 

Art. 8º O Plano de Segurança do Paciente em Serviços de
Saúde (PSP), elaborado pelo NSP, deve estabelecer
estratégias e ações de gestão de risco, conforme as
atividades desenvolvidas pelo serviço de saúde.

RDC ANVISA Nº 36, DE 25 DE JULHO DE 2013

Institui ações para a segurança do paciente em serviços de saúde



Art. 8º O Plano de Segurança do Paciente em

Serviços de Saúde (PSP), elaborado pelo NSP,

deve estabelecer estratégias e ações de

gestão de risco, conforme as atividades

desenvolvidas pelo serviço de saúde para:

I - identificação, análise, avaliação,

monitoramento e comunicação dos riscos no

serviço de saúde, de forma sistemática;

II - integrar os diferentes processos de gestão de

risco desenvolvidos nos serviços de saúde;

III - implementação de protocolos estabelecidos

pelo Ministério da Saude;

IV - identificação do paciente;

V - higiene das mãos;

VI - segurança cirúrgica;

VII - segurança na prescrição, uso e

administração de medicamentos;

VIII - segurança na prescrição, uso e administração de

sangue e hemocomponentes;

IX - segurança no uso de equipamentos e materiais;

X - manter registro adequado do uso de órteses e próteses

quando este procedimento for realizado;

XI - prevenção de quedas dos pacientes;

XII - prevenção de úlceras por pressão;

XIII - prevenção e controle de eventos adversos em serviços

de saúde, incluindo as infecções relacionadas à assistência

à saúde;

XIV- segurança nas terapias nutricionais enteral e parenteral;

XV - comunicação efetiva entre profissionais do serviço de

saúde e entre serviços de saúde;

XVI - estimular a participação do paciente e dos familiares na

assistência prestada.

XVII - promoção do ambiente seguro

RDC ANVISA Nº 36, DE 25 DE JULHO DE 2013
Institui ações para a segurança do paciente em serviços de saúde



Art. 9º O monitoramento dos incidentes e eventos adversos será realizado
pelo Núcleo de Segurança do Paciente - NSP.

Art. 10 A notificação dos eventos adversos, para fins desta Resolução,
deve ser realizada mensalmente pelo NSP, até o 15º (décimo quinto)
dia útil do mês subsequente ao mês de vigilância, por meio das
ferramentas eletrônicas disponibilizadas pela ANVISA.

Parágrafo único - Os eventos adversos que evoluírem para óbito
devem ser notificados em até 72 (setenta e duas) horas a partir do
ocorrido.

RDC ANVISA Nº 36, DE 25 DE JULHO DE 2013
Institui ações para a segurança do paciente em serviços de saúde



Art. 11 Compete à ANVISA, em articulação com o

Sistema Nacional de Vigilância Sanitária:

I - monitorar os dados sobre eventos adversos notificados

pelos serviços de saúde;

II - divulgar relatório anual sobre eventos adversos com a

análise das notificações realizadas pelos serviços de

saúde;

III - acompanhar, junto às vigilâncias sanitárias distrital,

estadual e municipal as investigações sobre os eventos

adversos que evoluíram para óbito.

RDC ANVISA Nº 36, DE 25 DE JULHO DE 2013
Institui ações para a segurança do paciente em serviços de saúde



BRASIL - Vigilância Sanitária para segurança do paciente

COORDENAÇÕES 

ESTADUAIS/

DISTRITAL/

MUNICIPAIS DE 

CONTROLE DE 

INFECÇÃO 

HOSPITALAR

SERVIÇOS 

DE SAÚDE

RDC 63/2011, RDC 11/2011 
e 

RDC 36/2013: 
Todos os serviços de saúde 

abrangidos por essas 
normas.

2014 - 2024
NÚCLEOS DE SEGURANÇA DO 

PACIENTE DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA 
ESTADOS/DF E MUNICÍPIOS

NSP - VISA

ANVISA



Portaria GM/MS nº 1.241/1999  / Portaria GM/MS nº 2.616/1998

COORDENAÇÕES 

ESTADUAIS/

DISTRITAL/

MUNICIPAIS DE 

CONTROLE DE 

INFECÇÃO 

HOSPITALAR Portaria GM/MS 
2616/1998, RDC 11/2011 e 

RDC 36/2013: 
Todos os serviços de saúde 

abrangidos por essas 
normas.

BRASIL – PREVENÇÃO E CONTROLE DAS INFECÇÕES

ANVISA
SERVIÇOS 

DE SAÚDE



Grupo de Trabalho 1
2015-2020

• Universidades
• Representantes da VISA

estados/DF
• Representantes da VISA

municípios capital
• Ministério da Saúde

Grupo de Trabalho 2
2015-2020

• Universidades
• Representantes da VISA

estados/DF
• Representantes da VISA

municípios capital
• Ministério da Saúde
• Fiocruz

Objetivo

Integrar as ações do Sistema Nacional de

Vigilância Sanitária (SNVS) para a gestão da

segurança do paciente em serviços de saúde

do país visando à identificação e redução de

riscos relacionados à assistência à saúde.

8.1 Bases para o monitoramento e

investigação de eventos adversos em serviços

de saúde

8.2. Bases para a avaliação da implantação de

Práticas de Segurança em Serviços de Saúde.

PLANO INTEGRADO PARA A GESTÃO 
SANITÁRIA DA SEGURANÇA DO 

PACIENTE EM SERVIÇOS DE SAÚDE -

2015 A 2020 

Grupo de Trabalho 
2021-2025

• Universidades
• Representantes da VISA estados/DF
• Representantes da VISA municípios

capital
• Ministério da Saúde
• Fiocruz

OBJETIVO

Integrar as ações do Sistema Nacional de Vigilância
Sanitária (SNVS) para promover a qualidade assistencial e
a segurança do paciente visando a gestão de riscos e a
melhoria dos serviços de saúde.

PORTARIA ANVISA N° 142, DE 3 DE MARÇO DE 2021
Aprova o Plano Integrado para a Gestão Sanitária da
Segurança do Paciente em Serviços de Saúde 2021 –
2025 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária





METAS 
2021-2025



Cadastro e Avaliação dos NSP VISA (estados/DF/municípios)

2015       2017      2019      2021      2024(Projeto Estados e Municípios em Foco)

2014: Anvisa envia Ofício aos

diretores de VISA solicitando a
indicação de profissionais de VISA
para compor o Núcleos de
Segurança do Paciente das
Vigilâncias Sanitárias (NSP VISA) de
estados/DF

Avaliações nacionais: implantação e ações 
desenvolvidas pelos Núcleos de Segurança do 
Paciente das Vigilâncias Sanitárias (NSP VISA) 

de estados/DF





RELATÓRIO NACIONAL SOBRE O MONITORAMENTO DO PLANO INTEGRADO PARA A GESTÃO 

SANITÁRIA DA SEGURANÇA DO PACIENTE EM SERVIÇOS DE SAÚDE (ANOS 2021 A 2023) 

FONTE – ANVISA: https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/servicosdesaude/seguranca-do-paciente/plano-integrado



RELATÓRIO NACIONAL SOBRE O MONITORAMENTO DO PLANO 

INTEGRADO PARA A GESTÃO SANITÁRIA DA SEGURANÇA DO 

PACIENTE EM SERVIÇOS DE SAÚDE (ANOS 2021 A 2023) 

FONTE – ANVISA: https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/servicosdesaude/seguranca-do-paciente/plano-integrado







FONTE: GGTES/ANVISA, 2024
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/servicosdesaude/notificacoes/notificacao-de-incidentes-

eventos-adversos-nao-infecciosos-relacionados-a-assistencia-a-saude/paineis-publicos



PAINEL PÚBLICO – NOTIVISA / CIDADÃO





1 A 4: TODAS AS NOTIFICAÇÕES

5 A 10: ÓBITOS, EVENTOS CATASTRÓFICOS (NEVER EVENTS)



Acidentes do paciente

Broncoaspiração

Evasão do paciente

Extubação endotraqueal acidental

Falha no procedimento de transplante ou enxerto

Falhas durante a assistência à saúde

Falhas nas atividades administrativas

Falhas durante procedimento cirúrgico

Falhas na administração de dietas

Falha na identificação do paciente

Falha na documentação

Falhas ocorridas em laboratórios clínicos ou de patologia

Falhas envolvendo cateter venoso

Falhas envolvendo sondas

Falhas na administração de O2 ou gases medicinais

Falhas no cuidado / proteção do paciente

Falhas na assistência radiológica

Incidente / evento adverso relacionado à diálise peritoneal

Incidente / evento adverso relacionado à hemodiálise

Queda do paciente

Queimadura de paciente

Lesão por pressão

Tromboembolismo venoso (TEV)



NEVER EVENTS = 
EVENTOS SENTINELA =

EVENTOS QUE NUNCA DEVERIAM 
OCORRER EM SERVIÇOS DE SAÚDE 



1. PORTAL DA ANVISA: RELATÓRIOS COM A ANÁLISE DE TODAS AS 
NOTIFICAÇÕES DOS ÚLTIMOS 12 MESES, POR UF 

2. NSP VISA ESTADOS/DF/MUNICÍPIOS: ACESSO EM TEMPO REAL A TODAS 
AS NOTIFICAÇÕES (DESDE QUE CADASTRADO NA ANVISA PARA USO DO 
SISTEMA NOTIVISA) + PAINEL ANÁLITICO POR CNES (ELABORADO E 
ATUALIZADO PELA GVIMS/GGTES/ANVISA)

3. SECRETÁRIOS DE SAÚDE DE ESTADOS/DF E PARA O MINISTÉRIO DA SAÚDE: 
RELATÓRIO POR UF E BRASIL - ENVIADO ANUALMENTE 



FONTE: GGTES/ANVISA, 2024
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/servicosdesaude/notificacoes/notificacao-de-incidentes-

eventos-adversos-nao-infecciosos-relacionados-a-assistencia-a-saude/paineis-publicos



PAINEL PÚBLICO – NÚCLEO DE SEGURANÇA DO PACIENTE
(MÓDULO: ASSISTÊNCIA À SAÚDE)



PAINEL PÚBLICO – NÚCLEO DE SEGURANÇA DO PACIENTE



REGULARIDADE DE 12 MESES DE NOTIFICAÇÃO - ANUAL

Listas Positivas dos Serviços de Saúde — Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa

https://www.gov.br/anvisa/pt-br/centraisdeconteudo/publicacoes/servicosdesaude/lista-positiva-dos-servicos-de-saude


METAS 
2021-2025



PORTARIA N° 142, DE 3 DE MARÇO DE 2021

Aprova o Plano Integrado para a Gestão Sanitária da Segurança
do Paciente em Serviços de Saúde 2021 – 2025 da Agência
Nacional de Vigilância Sanitária

OBJETIVO

Integrar as ações do Sistema Nacional de Vigilância
Sanitária (SNVS) para promover a qualidade assistencial e
a segurança do paciente visando a gestão de riscos e a
melhoria dos serviços de saúde. 2016- 2025



AVALIAÇÃO ANUAL VOLUNTÁRIA

• +- 2.000 HOSPITAIS COM UTI ADULTO/PEDIÁTRICA E NEONATAL E
CENTROS CIRÚRGICOS/OBSTÉTRICOS

• +- 600 SERVIÇOS DE DIÁLISE (PACIENTES CRÔNICOS)VALIDAÇÃO
DE DADOS

Estados/Distrito Federal/Municípios:
27 Coordenadores de controle de infecção
27 Núcleos de Segurança do Paciente das organizações de vigilância
sanitária (NSP VISA)

HOSPITAIS COM UTI
2016   2017    2018    2019    2020    2021  2022   2023   2024    2025

SERVIÇOS DE DIÁLISE (PACIENTES CRÔNICOS)
2022   2023   2024  2025





HOSPITAIS COM UTI
SERVIÇOS DE DIÁLISE 

(PACIENTES CRÔNICOS)

224



EXEMPLO:





https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/servicosdesaude/seguranca-do-paciente/avaliacao-nacional-das-praticas-de-seguranca-do-paciente



HOSPITAIS COM UTI



BRASIL – 2024 – HOSPITAIS COM UTI



BRASIL – 2024 – HOSPITAIS COM UTI



2024



BRASIL – 2024 – HOSPITAIS COM UTI



1.Protocolo para prevenção de Infecções de corrente sanguínea
relacionadas ao uso de cateter venoso

2. Protocolo para prevenção de Infecções de Trato Urinário
relacionadas ao uso de cateter vesical

3. Protocolo para prevenção de Pneumonia associada ao uso
de ventilaçãomecânica

4. Protocolo para prevenção de Infecções de sítio cirúrgico

5. Protocolo para precauções e isolamento em serviços de
saúde

SERVIÇO SEGURO

BRASIL – 2024 – HOSPITAIS COM UTI



BRASIL – 2024 – HOSPITAIS COM UTI





BRASIL – 2024 – HOSPITAIS COM UTI



BRASIL – 2024 – HOSPITAIS COM UTI



BRASIL – 2024
HOSPITAIS COM UTI



https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/servicosdesaude/seguranca-do-paciente/avaliacao-nacional-das-praticas-de-seguranca-do-paciente



SERVIÇOS DE DIÁLISE



BRASIL – 2024 – SERVIÇOS DE DIÁLISE



2024



BRASIL – 2024 – SERVIÇOS DE DIÁLISE



BRASIL – 2024 – SERVIÇOS DE DIÁLISE





BRASIL – 2024 – SERVIÇOS DE DIÁLISE



BRASIL – 2024 – SERVIÇOS DE DIÁLISE

1.Protocolo de prevenção de coagulação do sistema

2.Protocolo de gerenciamento de tecnologias

3.Protocolo de prevenção de eventos adversos

relacionados ao acesso vascular

4.Protocolo de prevenção de eventos adversos

relacionados ao reuso de dialisadores e linhas

SERVIÇO SEGURO



BRASIL – 2024 – SERVIÇOS DE DIÁLISE



BRASIL – 2024 – SERVIÇOS DE DIÁLISE



BRASIL – 2024 
SERVIÇOS DE DIÁLISE









5 de maio 

de 2025

Mesmo com luvas,
é sempre uma
questão de higiene
das mãos

1. Promover práticas ideais de higiene das mãos (técnica
apropriada e nos 5 Momentos) e os momentos para uso
adequado de luvas dentro do fluxo de trabalho de
assistência à saúde.

2. Promover a inclusão da higiene das mãos nas estratégias
nacionais de PCI, bem como nos procedimentos
operacionais padrão (POPs) nos serviços de saúde, de
acordo com as recomendações do plano de ação global e
estrutura de monitoramento da OMS 2024-2030.

3. Aumentar a conscientização sobre o impacto ambiental
e climático das luvas na geração e gestão de resíduos,
especialmente quando usadas desnecessariamente.



2O SEMESTRE DE 2025

AINDA EM 2025...

12 de maio de 2025: Dia Nacional 

do Controle das Infecções





ESTAGIÁRIAS  

QUALIDADE E SEGURANÇA DO PACIENTEIRAS, RESISTÊNCIA AOS ANTIMICROBIANOS 
E SURTOS INFECCIOSOS

Gerência de Vigilância e Monitoramento em Serviços de Saúde - GVIMS

Gerência Geral de Tecnologias em Serviços de Saúde – GGTES

Terceira Diretoria – DIRE3

Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA 

DOLORES LUCIANA LÍLIAN

MARA HUMBERTO

MAGDA

ANDRÉ 
ANDERSON

HEIKO ANA CLARA CLEIDE

DANIELAUIARA



Gerência de Vigilância e Monitoramento em Serviços de Saúde - GVIMS

Gerência Geral de Tecnologias em Serviços de Saúde – GGTES

Terceira Diretoria

Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA 
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